
CONSELHO MUNICIPAL DA CONDIÇÃO FEMININA
FRANCA – SP

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA CONDIÇÃO FEMININA

DE FRANCA – 16 DE OUTUBRO DE 2020. Ao décimo sexto dia do mês de outubro de 2020, às quatorze

horas, pela Plataforma de videoconferência Skype, teve início a 2ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal

da Condição Feminina de Franca do exercício de 2020. Estiveram presentes na reunião oito (08) conselheiras

sendo 02  (duas) do Poder Público e 06 (seis) da Sociedade Civil, com as seguintes Conselheiras Titulares:

Priscila A. de Castro Miras, Elaine Aparecida Aprile Pires, Marcia Tomie Nakao, Cléria Maria Lobo Bittar e Stella

Santana Lima; Conselheiras Suplentes na Titularidade: Elaine Cristina dos Santos. Conselheiras Suplentes:

Sílvia Cristina O. Navarro de Andrade e Débora Fernandes Galhardo.  Justificaram ausência as seguintes

Conselheiras: Carina Marques Ribeiro, Lais Fernanda Oliveira, Fabiana Aparecida de Oliveira Zagolin e Lais

Lima Pereira; Confirmaram presença e não compareceram: Clarice Ferreira Capricio Andrade. A Reunião

contou com a seguinte pauta: I  – EXPEDIENTE: 1.1  – Registro de presenças, verificação de quórum e

apresentação das justificativas das Conselheiras ausentes; 1.2  –  Deliberação e Aprovação da pauta; 1.3 –

Deliberação e  Aprovação  das  atas  da  1ª  Reunião  Extraordinária  e  da  4ª  Reunião Ordinária  do  CMCF II

–  ORDEM  DO DIA: 2  – Assuntos: 2.1  –  Aprovada  Lei  que  prorroga  o  mandato  das  conselheiras  e  mesa

diretora  até 31.12.2020 2.2  -  2º  Fórum  da  Mulher  de  Franca  –  definições  e  encaminhamentos 2.3  –

Proposta  de  protocolo  de  Carta  de  compromissos  dos  Candidatos  a Prefeito  –  prioridades das politicas

públicas para  mulheres  de  Franca 2.4  –  Encaminhamentos   sobre   ofício   CMCF   38.2020   –  Sec.   Saúde

2.5  –  Definição  sobre  Proposta  do  Sindicato  das  Domésticas  –  ação  voluntária  Campanha  de  cestas

básicas 3  –  Informes 3.1  –  Definição  sobre  Proposta  de  ação  conjunta  de  combate  ao  assédio  com  a

OAB. 3.2  –    Devolutiva  de  conselheiras  sobre  participação  na  Capacitação  Masculinidades–  ocorrida  nos

dias  02,09,16  e  23  de  setembro 3.3   –  Devolutiva   da   conselheira   Cléria   sobre   participação   na   reunião

de apresentação  do  PROJETO  ENFRENTAMENTO  ÀS  DESIGUALDADES  RACIAIS  E DE  GENERO 3.4

–  Projeto  de  Lei  que  institui  o  “Dia  Municipal  da  Não  Violência  Contra  a Mulher”  no  município  de

Franca,  e  dá  outras  providências”. 3.5  –  Lei  Municipal  8.924  de  13  de  agosto  de  2020  -    Institui  a

Campanha  Municipal “Sinal   Vermelho  contra  a  Violência  Doméstica”,  que  será  realizada  anualmente,

visando   incentivar   mulheres   em   situação   de   violência   doméstica   e   familiar   a denunciarem  agressões,

de  forma  silenciosa,  em  farmácias  ou  drogarias  do  Município de  Franca,  e  dá  outras  providências. 3.6  –

Lei  8.929  de  25  de  agosto  de  2020  -  Modifica  a  Lei  nº  7.571,  de  17  de  agosto de  2011,  alteradas  pela

Lei  nº  8.632,  de  18  de  dezembro  de  2017,  Lei  nº  8.733,  de  03 de  setembro  de  2018,  e  Lei  8.808,  de  11

de  julho  de  2019,  para  contemplar  a  vedação em  nomeações  para  cargos  comissionados,  no  âmbito  dos
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Poderes   Legislativo   e  Executivo,   dos   que  forem  condenados   com  base   na   Lei   “Carolina

Dieckmann”.Inicialmente, as 14h10 a Secretária Executiva Maria Amélia fez a verificação de quórum observando

que o mesmo não havia sido atingido. As conselheiras presentes definiram por realizar a reunião, ainda que sem o

quorum, porém não haveria a deliberação de nenhum assunto, apenas a discussão sobre os temas propostos na

pauta. A presidente Stella  informou que ela e a conselheira Genecy compareceram à reunião da Câmara de

Vereadores, onde foi aprovada a Lei que prorrogou o mandato das conselheiras e mesa diretora até 31.12.2020 e a

organização para a eleição, ficará para a próxima reunião; 2.2 – Discutiu-se que em razão do decurso do tempo e

pela complexidade na organização de um Fórum, seria mais prudente deixar para o ano que vem, previsão para o

mês de março de 2021; 2.3 - Ficou decidido que a Presidente Stela gravará um vídeo explicando para todo o

Colegiado, a intenção de  fazer  uma Roda de Conversa, provavelmente no dia 05/11 às 19h00 com os candidatos

a Prefeito(a) de Franca, aos quais será apresentada uma Carta  de  compromissos  dos mesmos em relação às

prioridades  das  politicas  públicas  para  mulheres  de  Franca; 2.4 - A Secretaria da Saúde respondeu ao Ofício

CMCF 38.2020,  informando  que  há  ginecologistas  na  rede  municipal,  detalhando  também sobre  outras

especialidades e exames.  Ficou acordado entre as conselheiras, devido às reclamações sobre falta de atendimentos

na área da Saúde e também sobre outros setores, que o conselho verificaria e faria a divulgação dos canais de

reclamações e para uma nova oportunidade pontuar mais sobre este assunto. 2.5 - Ficou de verificar via Whatsapp

com todas as conselheiras sobre a ação voluntária na Campanha de cestas básicas e disponibilidade para participar.

Sem  mais  a  tratar,  deu-se  por  encerrada  às  15h40min,  e  eu,  Elaine  Aparecida  Aprile Pires,  conselheira  e

secretária  do  CMCF,  lavrei  a  presente  Ata,  que  uma  vez  lida  e  aprovada,  será anexada  a  lista  das

conselheiras  participantes.

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50


